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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAQUAREMA 

 
 

(Processo Administrativo n° 8.824/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de seguro para os veículos pertencentes 

à frota da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item CATSER Descrição Placa Modelo Ano Unid. Qtd. 

1 

606204 
SEGURO 

AUTOMOTIVO 

RKE7B03 
HYNDAI/HB20 

1.0 VISION 
2022 Unid. 01 

2 RK07F03 
HYNDAI/HB20 

1.0 VISION 
2022 Unid. 01 

3 SRU6D45 
NISSAN VERSA 

SENTE CVT 
2024 Unid. 01 

4 KOP2170 
BOX MARIMAR 

PASS 
2011 Unid. 01 

5 LTM4699 
AIRCROSS 
START MT 

2019 Unid. 01 

6 LSE7184 
LOGAN EXPR 

16 M 
2016 Unid. 01 

7 KWL9129 SIENA 1.4 2015 Unid. 01 

8 LMC4274 SIENA 1.4 2015 Unid. 01 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme justi-

ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação dar-se-ão de forma contínua.  

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal n° 2.724 de 10 de janeiro de 2024. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global. 
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1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) celebração do 

Instrumento Contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e suas alterações. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 

consta das informações básicas deste Termo de Referência. 

2.2. A contratação de empresa especializada em seguro total para os veículos da frota da Secre-

taria Municipal de Desenvolvimento Social tem como objetivo proteger o patrimônio público. Essa 

proteção envolve a reposição do veículo mediante indenização com base no valor de mercado do 

bem. Os casos abrangidos incluem furto, roubo, acidentes que resultem em perda total do veículo 

segurado e reparação de danos decorrentes de colisões ou outros sinistros recuperáveis. 

2.3. A necessidade de contratação se justifica pela importância de garantir a segurança dos veí-

culos contra roubos, furtos, colisões e outros eventos imprevistos nas estradas. Além disso, a cober-

tura é essencial para proteger o patrimônio público e assegurar a segurança dos passageiros. 

2.4. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social busca oferecer cobertura aos veículos du-

rante o uso contínuo, considerando os quilômetros percorridos em viagens e prestando apoio nas 

operações administrativas. A assistência 24 horas e a abrangência nacional são elementos essenciais 

para garantir a proteção adequada. 

2.5. A contratação visa mitigar os riscos associados à frota de veículos oficiais da Secretaria, pro-

porcionando condições adequadas para o funcionamento e melhorando a qualidade dos serviços 

prestados aos usuários. 

2.6. Nesta toada, a contratação do objeto em tela é imprescindível para continuidade das atribui-

ções inerentes à Administração Pública Municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-

JETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudo Técnico Preliminar. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentá-

veis; 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Requisitos Técnicos da Contratação  

4.4. A contratada se responsabiliza pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 24 do Código de Defesa do Consumidor; 

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

5.1. Assistência 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, em todo território Nacional, 

em caso de pane, acidente, furto e roubo, com no mínimo os seguintes serviços: 

a) Socorro mecânico emergencial no local; 

b) Reboque/guincho do veículo; 

c) Transporte dos ocupantes do veículo segurado até a residência/sede do condutor e dos ocu-

pantes do veículo; 

d) Remoção para hospital ou domicílio do condutor e dos ocupantes do veículo; 

e) Chaveiro; 

f) Troca de pneus; 

g) Cobertura total para vidros: dianteiros, traseiros, laterais, faróis, lanternas e retrovisores; 

5.2. O seguro deverá cobrir riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas in-

dispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pelo contratante, e as 

indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em 

todo o território nacional, conforme segue: 

• Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo 

os vidros; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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• Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

• Raios e suas consequenciais; 

• Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiros; 

• Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre veículo; 

• Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado; 

• Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive 

quando guardado em subsolo; 

• Inundação, alagamento, ressacas, ventos fortes, granizo e queda acidental de qualquer 

agente ou objeto externo sobre o veículo; 

• Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em 

poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenização por danos materiais ou pessoais cau-

sados a terceiros. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

6.1. A entrega da apólice dos seguros será realizada de forma imediata, no prazo de até 10 (dez) 

dias, contados da data de assinatura do instrumento contratual. 

6.2. Os bens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira no seguinte endereço: Avenida Sa-

quarema, n° 4299, Porto da Roça, Saquarema/RJ – Centro Administrativo Ezio Ferreira Costa, no 

horário de 9h às 16h. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Có-

digo de Defesa do Consumidor).  

6.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-

das e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 



 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Processo nº: 8.824/2024 

Fls:_______ Rubrica:________ 

 

Termo de Referência – TR Página 6 

  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-

cias que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-

vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscali-

zação, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: (Decreto Municipal n° 2.722 de 10 de janeiro de 2024,, art. 21) 

7.7.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinen-

tes às suas competências; (Decreto Municipal n° 2.722 de 2024, art. 21,I) 

7.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal n° 2.722 de 

2024, art. 21, II); 

7.7.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregulari-

dade constatada, com a definição de prazo para a correção. (Decreto Municipal n° 2.722 de 2024, 

art. 21, III);  

7.7.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal n° 2.722 de 2024, art. 21, IV); 

7.7.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas. (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, 

art. 21, V); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
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7.7.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabele-

cidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 

notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. (Decreto Municipal nº 

2.722 de 2024, art. 21, VI); 

7.7.7. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua res-

ponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; (Decreto Municipal 

nº 2.722 de 2024, art. 21, VII); 

7.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do art. 

20 do Decreto Municipal n° 2722 de 2024. (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 21, VIII); 

7.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do do-

cumento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações as-

sumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do art. 20 do Decreto Municipal n° 

2722 de 2024. (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 21, IX); 

7.7.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Decreto Munici-

pal nº 2.722 de 2024, art. 21, X); 

Fiscalização Administrativa 

7.8. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial (Decreto Municipal n° 2.722 de 10 de janeiro de 2024,, art. 21): 

7.8.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tare-

fas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila-

mentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompa-

nhamento de garantias e glosas (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, I); 

7.8.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 2.722 de 

2024, art. 22, II); 

7.8.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e pre-

videnciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Ges-

tão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Eco-

nomia (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, III); 

7.8.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descum-

primento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providên-

cias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, 

IV); 

https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
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7.8.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme disposto no início VII do art. 20 do 

Decreto Municipal n° 2.722 de 2024 (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, V); 

7.8.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do do-

cumento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações as-

sumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do art. 20 do Decreto Municipal n° 

2.722 de 2024 (Decreto Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, VI); 

7.8.7. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 24, mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Decreto 

Municipal nº 2.722 de 2024, art. 22, VI). 

Fiscalização Setorial  

7.9. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto exercer as atribuições de que tratam o art. 21 e o art. 22 do Decreto Municipal n° 

2.722 de 10 de janeiro de 2024 (Decreto Municipal n° 2.722 de 10 de janeiro de 2024,, art. 23). 

Gestor do Contrato 

7.10. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial (Decreto Municipal n° 2.722 de 10 de janeiro de 2024,, art. 20): 

7.10.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, 

de que tratam os incisos II, III e IV do art. 18 do Decreto Municipal n° 2.722 de 2024; 

7.10.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relaci-

onadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

7.10.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liqui-

dação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

7.10.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar re-

latório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendi-

mento da finalidade da administração; 

7.10.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do 

art. 18 do Decreto Municipal n° 2.722 de 2024; 

https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/01/D.O.S._1335-5_EDICAO_EXTRA_assinado.pdf
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7.10.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

7.10.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

7.10.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, admi-

nistrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com men-

ção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumpri-

mento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

7.10.9. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 24 do Decreto 

Municipal n° 2.722 de 2024, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigên-

cias contratuais; 

7.10.10. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabili-

zação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. A empresa contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da assinatura do instrumento contratual. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi-

cações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provi-

sório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-

posta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da quali-

dade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus-

tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 
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8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-

tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultra-

passem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

8.10.1. o prazo de validade; 

8.10.2. a data da emissão;  

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.10.5. o valor a pagar; e  

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro-

videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQUAREMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Processo nº: 8.824/2024 

Fls:_______ Rubrica:________ 

 

Termo de Referência – TR Página 11 

  

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-

dições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providen-

ciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perí-

odo, a critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-

verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci-

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-

CAF.   

Prazo de pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, se-

rão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legis-

lação vigente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, 

mediante contratação direta, valendo-se do Sistema de Dispensa Eletrônica, será selecionada a em-

presa que apresente o menor preço para a contratação objeto este Termo de Referência. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será imediato. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos artigos 62 a 70 

da Lei nº 14.133/2021, e no edital de licitação, conforme preleciona o art. 35 e seguintes do Decreto 

Municipal n° 2.740 de 06 de fevereiro de 2024 (Decreto Municipal n° 2.740 de 06 de fevereiro de 

2024): 

§1° A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

Sicaf - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

§2° A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 

nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, e nas con-

tratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do art. 70 

da Lei nº 14.133/2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal. 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, ainda, os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/D.O.S._1355-5_assinado.pdf
https://dos.saquarema.rj.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/D.O.S._1355-5_assinado.pdf
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9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-

vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-

blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-

forme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averba-

ção no Registro onde tem sede a matriz 

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifica-

ção como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.15. Ato de autorização para o exercício da atividade de ramo alimentícios, podendo, ainda, in-

dustrializar e comercializar produtos de origem animal, nos termos da Lei Federal n° 7.889/1989. 

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con-

solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Estadual relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-

fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do lici-

tante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

9.26. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.27. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-

tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.27.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supe-

riores a 1 (um); 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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9.27.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-

tura. 

9.27.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigên-

cias da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.30.  Apresentação de Alvará de Funcionamento da empresa expedido pelo órgão competente; 

9.31. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em nome e favor da empresa licitante, comprovando experiência anterior na execução de serviço 

igual ou similar ao objeto da licitação, compatíveis em características, quantidades e prazos com as 

especificações constantes do Termo de Referência; 

9.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.32.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

9.32.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação constará dos autos, a partir da pesquisa de mercado, 

a ser oportunamente realizada pelo Departamento de Compras desta municipalidade. 

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
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eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 

Decreto nº 11.462/2023): 

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-

dos; 

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Termo de Referência; 

11.2. Realizar a fiscalização do objeto contratado; 

11.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, po-

dendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabe-

lecidas neste Termo de Referência; 

11.4. Notificar à Contratada de quaisquer irregularidades encontrada(s) no(s) produto(s) que im-

possibilite(m) sua utilização; 

11.5. Empenhar, para cumprimento do contrato, os recursos orçamentários necessários ao paga-

mento 

11.6. Notificar previamente o Contratada, quando da aplicação de penalidades; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência; 

12.2. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência 

da execução do objeto do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços; 

12.3. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 

12.4. Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens 

recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

12.6. Responsabilizar-se, na forma do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de 

Preços, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e pre-

videnciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 

encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu tér-

mino: 

12.6.1. em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorren-

tes da execução do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços, com a 

inclusão do Município de Saquarema ou de entidade da Administração Pública indireta como res-

ponsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o mon-

tante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 

caso de insuficiência; 

12.6.2. no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da exe-

cução do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços, que possam ensejar 

responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser 

retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 

nova retenção em caso de insuficiência; 

12.6.3. as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 

ciência o Município de Saquarema ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de 

débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações 

caso o Município de Saquarema ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos 

a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 

CONTRATADA; 

12.6.4. eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

12.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do(s) Con-

trato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços durante todo prazo de execução contra-

tual; 

12.8. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro 

de Preços, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 
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12.9. Observar os dispostos nos Decretos Municipais n° 2.721/2024, 2.722/2024, 2.723/2024, 

2.724/2024 e 2.740/2024; 

12.10. Cumprir ao longo de toda a execução do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de 

Registro de Preços as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

12.11. Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

12.12. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições do(s) bem(s) entregue(s), atendendo, 

assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social; 

12.13. Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intima-

ções, inclusive para fim de eventual citação judicial. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas na Lei n° 

14.133/2021: 

13.1.1. Advertência; 

13.1.2. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 

13.1.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o do Contrato ou do saldo não atendido do 

Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial 

da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA; 

13.1.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.2. A aplicação das sanções previstas nos subitens 12.1.2 e 12.1.3 observará os seguintes pa-

râmetros: 

13.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela 

em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a 
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configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa 

prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem an-

terior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida; 

13.2.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos 

casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e 

13.2.4. 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 

25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato; 

13.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas indepen-

dentes entre si; 

13.2.6. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de 

defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais; 

13.2.7. As sanções previstas no item 12.1 do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas de 

forma concomitantes e, não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato; 

13.2.8. As multas previstas neste tópico não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decor-

rentes das infrações cometidas; 

13.2.9. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRA-

TADA mediante requerimento expresso nesse sentido; 

13.2.10.  Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente forma-

lizado, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhi-

mento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da 

recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa im-

posta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento; 

13.2.11. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.2.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
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pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.3. A recusa das licitantes em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente 

dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujei-

tando–a às penalidades previstas no subitem 12.1. 

14. FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

14.1. Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do(s) Contrato(s) derivado(s) da adesão da Ata de Registro de Preços ou instru-

mento que fizer as vezes dele deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco-

lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e 

nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito po-

derão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

15. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do(s) Contrato(s) derivado(s) da ade-

são da Ata de Registro de Preços e a contagem dos prazos mediante justificativas. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 

decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.1.1. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

16.1.2. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local 

e no estado em que a sua execução se encontrar; 

16.1.3.  Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo rea-

justado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato; 

16.1.4. A multa referida no subitem anterior não tem caráter compensatório, podendo, ainda 

ser compensada com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

16.2. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

a) a devolução da garantia (se houver); 
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b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

16.3. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito 

ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no subitem 15.1.4. 

16.4. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos 

pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial 

designada para esse fim e à devolução da garantia (se houver). 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados 

da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

17.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado por meio 

da seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io]  

Onde:  

R = valor do reajuste; 

 I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

 Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

 Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

17.3. Caso o índice previsto neste Termo de Referência seja extinto ou de alguma forma não possa 

mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste 

caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

I) Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Assistência Social; 
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II) Fonte de Recursos: 170401; 

III) Programa de Trabalho: 08.244.0014.2.123; 

IV) Elemento de Despesa: 3.390.39.37; 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 

V) Gestão/Unidade: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; 

VI) Fonte de Recursos: 170401; 

VII) Programa de Trabalho: 08.243.0014.2.123; 

VIII) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.37; 

 

18. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

18.1.  Segue abaixo a planilha de quantitativo, com estimativa anual, conforme demanda apontada 

por cada setor:  

Item CATSER Descrição Placa Modelo Ano Unid. Qtd. 

1 

606204 
SEGURO 

AUTOMOTIVO 

RKE7B03 
HYNDAI/HB20 

1.0 VISION 
2022 Unid. 01 

2 RK07F03 
HYNDAI/HB20 

1.0 VISION 
2022 Unid. 01 

3 SRU6D45 
NISSAN VERSA 

SENTE CVT 
2024 Unid. 01 

4 KOP2170 
BOX MARIMAR 

PASS 
2011 Unid. 01 

5 LTM4699 
AIRCROSS 
START MT 

2019 Unid. 01 

6 LSE7184 
LOGAN EXPR 

16 M 
2016 Unid. 01 

7 KWL9129 SIENA 1.4 2015 Unid. 01 

8 LMC4274 SIENA 1.4 2015 Unid. 01 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

_____________________________ 
Luis Phillype da Costa Lima 

Matrícula: 960698-4 
Setor Orçamentário 

______________________________ 
Joice Mattos Terra Bravo 

Matrícula: 954527-6 
Setor Orçamentário 

AUTORIDADE MÁXIMA 

______________________________ 
Daniele Borges dos Santos Vignoli 

Matrícula: 87811-1 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

Saquarema, 27 de maio de 2024. 


